Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 48/52

CRIA VÁRIOS CARGOS NO QUADRO ÚNICO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS, CIVIS, DESTE Município e estabelece seus respectivos vencimentos.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º -  Ficam criados no Quadro Único dos Funcionários Públicos ,Civis, deste Município, os seguintes cargos com os vencimentos determinados no mesmo Quadro, ora regulado pela Lei n.º 36, de 2 de Janeiro de 1952, onde se vem reguladas as suas padronizações:

	Dois Tratorista
	Padrão “R”
	Cr$
	1.500,00

	Um Eletricista
	Padrão “R”
	Cr$
	1.500,00

	Dois Motoristas
	Padrão “O”
	Cr$
	1.300,00

	Um Auxiliar de Eletricista
	Padrão “L”
	Cr$
	1.000,00


Art. 2º -  As despesas decorrentes com a criação destes cargos, no ano em curso terão origem no excesso de arrecadação por se verificar neste exercício.

Art. 3º - Nos futuros Orçamentos anuais o Chefe do Executivo local fará constar em consignações próprias, as verbas necessárias á cobertura da despesa inerente ao pagamento desses novos funcionários.

Art. 4º -  As nomeações, deveres e direitos desses novos servidores do Município, deverão obedecer enquanto não for promulgado o Código Próprio dos Funcionários Públicos, Civis de Bom retiro, os preceitos do Decreto Lei n.º 700, de 28 de Outubro de 1942, do Governo do Estado, em vigor nesta comunidade, conforme determina o Art. 14 das “Disposições Transitórias” desta Lei.

Art. 5º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 22 de Agosto de 1952.

Flares Figueredo de Oliveira

Prefeito Municipal
